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PROPOSIÇÕES 03 – Vereadora Josi Görgen
                 INDICAÇÃO – 020/2025

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal em conjunto com a Secretaria de Saúde, promova a confecção e emissão de carteirinhas de identificação para pessoas com fibromialgia, possibilitando o reconhecimento oficial da condição e a garantia de direitos previstos em lei.


MENSAGEM JUSTIFICATIVA:

A fibromialgia é uma síndrome crônica que compromete a qualidade de vida do paciente, sendo reconhecida como deficiência em diversas legislações estaduais e municipais no país. A emissão da carteirinha facilita a comprovação da condição e assegura benefícios já garantidos em lei, como:
· Atendimento prioritário em órgãos públicos e estabelecimentos privados;
· Acesso a vagas de estacionamento reservadas;
· Inclusão em cotas de contratação para pessoas com deficiência (PcD);
· Possibilidade de acesso a benefícios previdenciários (auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e BPC/LOAS), quando comprovada a incapacidade para o trabalho.

Assim, a criação da carteirinha representa um avanço na inclusão social, na proteção dos direitos e na melhoria da qualidade de vida das pessoas que convivem com a fibromialgia em nosso município.

Atenciosamente,

Bom Retiro do Sul, 16 de setembro de 2025.
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